
 

 

                                      
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 042/2017 ANO VIII                   Divulgação: terça-feira, 07 de março de 2017                 Publicação: quarta-feira, 08 de março de 2017 
 

Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 
                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Designando: 
- o servidor Herbert Gomes Colen,  JME 0377-8, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de  Diretor-Executivo, código DE-L1, PJ-85, na Diretoria-Executiva de Finanças, no período 
de 10/03/2017 a 17/03/2017. 
- o servidor Aurisson Ferreira de Siqueira, JME 0410-3, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, PJ-69, na Diretoria-Executiva de Finanças, no período 
de 10/03/2017 a 17/03/2017.                                           

 
ATO(S) DO VICE-PRESIDENTE 

Deferindo: 
- compensação de 05 (cinco) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz Fernando Antônio 
Nogueira Galvão da Rocha, nos dias11, 17, 18,19 e 20/04/2017. 
 
Autorizando:  
-o Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da  Rocha , a se ausentar do país, sem ônus para o TJMMG, 
no período de 11/04/2017 a 23/04/2017. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Presidente, Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, convoco os Excelentíssimos 
Senhores Juízes do Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a se realizar no dia 
15/03/2017 (QUARTA-FEIRA), às 16h00, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 
686, Edifício Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta:  
1 – Processo SEI nº 17.0.000 000 235-6 
2 – Processo SEI nº 17.0.000 000 259-3 
3 – Processo SEI nº 15.0.000 001 179-4 - Recurso Administrativo 
 
(a) Rosangela Chaves Molina 
Gerente Administrativa em exercício 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
38536MG => 4; 57887MG => 9, 10; 65420MG => 3, 5; 70869MG => 9; 77819MG => 5; 78050MG => 2, 4; 
78201MG => 9, 10 , 11 , 12; 81234MG => 2; 88642MG => 2; 90720MG => 2, 3 , 4; 91153MG => 3, 4; 
93507MG => 1; 95591MG => 12; 96346MG => 2; 97787MG => 12; 103219MG => 10; 103606MG => 3; 
106073MG => 5; 106114MG => 5, 6; 106799MG => 2; 107966MG => 4; 108285MG => 2; 111515MG => 2; 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje


Nº 042/2017 ANO VIII            Divulgação: terça-feira, 07 de março de 2017            Publicação: quarta-feira, 08 de março de 2017 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 2 

112330MG => 7; 115209MG => 9; 117076MG => 10; 117309MG => 2; 118477MG => 4; 120301MG => 2; 
123799MG => 5; 124631MG => 5; 124649MG => 5; 126015MG => 2; 126051MG => 3; 126800MG => 2; 
127377MG => 2; 128367MG => 2; 130157MG => 4; 131560MG => 3, 11; 132967MG => 2; 134329MG => 
3; 134555MG => 2; 135326MG => 2; 136695MG => 2; 136724MG => 2; 137956MG => 2; 145316MG => 2; 
152209MG => 3; 152457MG => 3; 156085MG => 5; 157818MG => 3; 157983MG => 3; 165189MG => 8; 
166968MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000045-10.2005.9.13.0001  ou  24613 
Réu: Bruno Itabajara da Silva Garcia => Vista à defesa para arrolar testemunhas. Caso sejam arroladas 
testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverão ser apresentados, juntamente com 
o rol, os quesitos respectivos para expedição de carta precatória.. Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 
2 - 0000090-72.2009.9.13.0001  ou  34506 
Réu: Felipe Costa Montenegro => Audiência Admonitória designada para o dia 13/03/2017, às 15:30 horas, 
em relação ao sentenciado, Ten PM Felipe Costa Montenegro. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel 
Igor Mendonca, Jorge Vieira da Rocha.  
 
3 - 0000553-48.2008.9.13.0001  ou  33695 
Réu: Alexandre Pereira => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 horas. 
A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Alvino Fernandes da Silva Junior => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, 
às 14:00 horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
Réu: Celso Vicente Carvalho Marino => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, 
às 14:00 horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio 
Jaculi, Raquel Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Dalmo dos Reis Firmino => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 
horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio Jaculi, 
Raquel Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Gilmar da Silva Oliveira => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 
horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Jenner Silverio Jaculi, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Marco Aurelio Martins Amorim => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 
14:00 horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Marcos Antonio de Carvalho => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 
14:00 horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio 
Jaculi, Raquel Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Peterson Ramos => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 horas. 
A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio Jaculi, Raquel 
Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Reinaldo Alves Luiz => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 
horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Eduardo 
Bellocchio Correa, Carlos Henrique Batista Junior, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Thiago Francisco 
Lima.  
 
Réu: Roberto Carlos Rodrigues da Silva => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 
21/03/2017, às 14:00 horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, 
Jenner Silverio Jaculi, Raquel Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
Réu: Valter de Paula Silva => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 21/03/2017, às 14:00 
horas. A audiência será no Planário da 3ª Auditoria. Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio Jaculi, 
Raquel Faria Gontijo Morato, Tamara Campos Gomes, Yago Abrao Costa.  
 
4 - 0000639-82.2009.9.13.0001  ou  35639 
Réu: Cleizon Antonio Santos de Jesus => Declarada extinta a punibilidade, pela prescrição da pretensão 
executória, para Ex-PM Cb PM Julian Ademir Leandro, Ex-PM Sd PM Gabriel Rodrigues Montenegro de 
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Almeida e Ex-PM Sd PM Cleizon Antônio de Jesus, nos termos do art. 125, inciso VII, c/c o art. 123, inciso 
IV, c/c art. 126, todos do CPM. Adv.: Carlos Antonio Silva.  
 
Réu: Gabriel r  Montenegro de Almeida => Declarada extinta a punibilidade, pela prescrição da pretensão 
executória, para Ex-PM Cb PM Julian Ademir Leandro, Ex-PM Sd PM Gabriel Rodrigues Montenegro de 
Almeida e Ex-PM Sd PM Cleizon Antônio de Jesus, nos termos do art. 125, inciso VII, c/c o art. 123, inciso 
IV, c/c art. 126, todos do CPM. Adv.: Jayme Eulalio de Oliveira.  
 
Réu: Julian Ademir Leandro => Declarada extinta a punibilidade, pela prescrição da pretensão executória, 
para Ex-PM Cb PM Julian Ademir Leandro, Ex-PM Sd PM Gabriel Rodrigues Montenegro de Almeida e Ex-
PM Sd PM Cleizon Antônio de Jesus, nos termos do art. 125, inciso VII, c/c o art. 123, inciso IV, c/c art. 126, 
todos do CPM. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Guilherme Salvador 
Mendes.  
 
5 - 0000760-03.2015.9.13.0001 
Réu: Marcelo Angelo Pereira => Audiência Oitiva de Vítima(s) e Inquirição de Testemunha(s) designada 
para o dia 17/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
 
Réu: Wildes Libanio Coelho Costa => Audiência Oitiva de Vítima(s) e Inquirição de Testemunha(s) 
designada para o dia 17/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
6 - 0001284-68.2013.9.13.0001 
Réu: Jefferson Souza do Amaral => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Teófilo Otoni/MG foi 
distribuída sob o nº 0686.17.002287-1. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
7 - 0001397-17.2016.9.13.0001 
Réu: Thiago Dhaer Campos Silva => Designada a data de 24/04/2017, às 14:00 horas, para a audiência de 
qualificação e interrogatório do acusado e inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Ocasião em 
que poderá se manifestar sobre o benefício da suspensão condicional do processo oferecido pelo Parquet 
às fls. 441. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
8 - 0001619-82.2016.9.13.0001 
Réu: Emenergildo Geronimo Lopes => Audiência Interrogatório designada para o dia 10/04/2017, às 14:00 
horas. Adv.: Raphael David da Silva Maia.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0002154-13.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Carlos Henrique Heleno, Cb Carlos Henrique Rodrigues do Amaral, Sd 1ª Cl Silvio Menezes 
Donato, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Havendo a concordância do exequente com a impugnação de 
execução do Estado de MG, determino que, a título de honorários de sucumbência, o valor seja de R$ 
929,15 (novecentos e vinte e nove reais e quinze centavos), a favor do Exequente, consoante memória de 
cálculo de fls. 187. Determino a expedição de RPV, em nome da Exequente. Adv.: Antonio Carlos Theodoro, 
Jerusa Drummond Brandao, Jorge Theodoro, Leonardo Canabrava Turra.  
 
10 - 0002357-72.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Anderson Soares Ribeiro, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Acolho a impugnação de 
execução (fls. 1123/1124), para deduzir o excesso de execução, determinando que o valor devido, a título 
de Precatório, seja no importe de R$ 241.324,67 (duzentos e quarenta e um mil e trezentos e vinte e quatro 
reais e sessenta e sete centavos), sendo o montante de R$ 217.108,27 (duzentos e dezessete mil e cento 
e oito reais e vinte e sete centavos), referente ao valor principal e a quantia de R$ 24.216,40 (vinte e quatro 
mil e duzentos e dezesseis reais e quarenta centavos), referente aos honorários sucumbenciais, consoante 
memória de cálculo de fls. 1126. Adv.: Abda Cristina Marcal Mendes, Adelia Rodrigues Campos, Jerusa 
Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
11 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Exequente: Sd 1ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor por 05 
(cinco) dias úteis. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
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12 - 0002880-47.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Fabiano da Silva Povoa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor por 05 (cinco) 
dias úteis. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose Antonio Aparecido Oliveira, Marilza Mesquita Cerqueira.  
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